
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

TERMO DE CONTRATO Nº 46/2021
Pregão Eletrônico nº 23/2021

Processo Administrativo nº 23205.015152/2021-49

TERMO DE CONTRATO Nº 46/2021 QUE FAZEM
ENTRE  SI  A  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA
FRONTEIRA SUL – UFFS E A EMPRESA A A Z
SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES EIRELI

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS,  com sede  na  Avenida
Fernando  Machado,  n°  108  E,  Bairro  Centro,  CEP:  89.802-112,  na  cidade  de  Chapecó/SC,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.234.780/0001-50,  neste  ato  representada pela Pró-Reitora de
Administração e Infraestrutura ROSÂNGELA FRASSÃO BONFANTI, nomeada pela Portaria
nº 589/GR/UFFS/2020, de 01 de junho de 2020, publicada no D.O.U. de 02 de junho de 2020,
inscrita no CPF sob o nº 036.433.709-54, portadora da Carteira de Identidade nº 4378.654-5
SSP/SC, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa A A Z SAÚDE COMÉRCIO
DE  PRODUTOS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
17.238.455/0001-42, sediada na Rua Professora Viero, nº 1340, Sala 01, Bairro Madureira, CEP:
95.040-520,  em  Caxias  do  Sul/RS,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato
representada  pelo  Sr.  GIOVAN  CARLO  MONEGAT,  portador  da  Cédula  de  Identidade
nº1054223613, expedida pela SJS/RS e CPF nº 959.911.580-53, e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor,  resolvem celebrar  o presente Termo de
Contrato, tendo em vista o que consta no  Processo nº 23205.015152/2021-49, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 23/2021, e seus ANEXOS, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  aquisição  de  equipamentos  necessários  para
estruturação  do  ambulatório  de  especialidades  médicas  dos  cursos  de  Medicina  e
Enfermagem da UFFS,  conforme especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.1. Este  Termo de  Contrato  vincula-se ao Edital  do  Pregão,  identificado  no preâmbulo  e  à
proposta vencedora, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

Item Especificação do Material Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

5208013000011 Unidade 3 R$ 363,33 R$ 1.089,99

ANTROPÔMETRO PEDIÁTRICO DE PVC

Antropômetro  de  PVC  e  acrílico  para  medir  bebês,  capacidade  até  105cm  e  resolução  milimétrica.
Garantia de 12 meses.

13

5208013000021 Unidade 2 R$ 795,00 R$ 1.590,00

DETECTOR FETAL PORTÁTIL

Detector fetal, para ausculta de batimentos cardíacos fetais, e fluxo sanguíneo do cordão umbilical, modelo
portátil, método frequência de ultrassom, que possibilite ausculta cárdio fetal a partir da 10ª semana de
gestação, faixa de medição BCF 50 a 210bpm/min (ou melhor). Desligamento automático após 1 minuto
sem uso para economia de bateria.  BCF digital. Alta sensibilidade para ausculta coletiva.  Indicador de
batimento cardíaco fetal e bateria fraca no display. Regulagem de volume. Alojamento do transdutor no
próprio  aparelho.  Alimentação  por  bateria  recarregável.  Acessórios  inclusos:  transdutor  BCF,  fone  de
ouvido, carregador de bateria bivolt ou 110V para os campi do PR e 220V para os campi de SC e do RS,
bateria adicional, estojo/sacola para transporte, gel condutor. Aprovado pelo INMETRO. Rótulo com dados
da procedência, identificação do produto, etc. Manual de instruções. Certificado de garantia mínimo de 24
meses e com assistência técnica em território nacional. Cadastro/Registro na ANVISA/MS. Equivalente
e/ou superior ao DF 7001 D marca Medpej.

15

5212003000001 Unidade 10 R$ 121,66 R$ 1.216,60

ESCADA USO AMBULATORIAL, 2 DEGRAUS

Escada de dois degraus para uso ambulatorial, estrutura em tubo de aço carbono redondo 7/8”, na cor
branca. Com tamanho aproximado de 0,40m x 0,40m x 0,40m podendo variar 5 cm para mais ou para
menos (Alt./Comp./Largura),  em aço inoxidável;  degraus em chapa virada,  com dois pisos de material
antiderrapante, bordas em toda volta em chapa de aço inoxidável e pés com ponteiras de borracha. Altura
do 1º piso aproximadamente 0,18m e do 2º piso aproximadamente 0,38m. Peso suportado de no mínimo
100kg. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data de entrega do produto, prevalecendo a
do fabricante, caso seja maior.

32

5208005100023 Unidade 7 R$ 500,00 R$ 3.500,00

MACA CONVENCIONAL ADULTO

Maca Clínica adulto,  material  estrutura tubo e chapa aço. Tamanho mínimo 1,80m X 0,55m X 0,80m
(CxLxA). Estofado com espuma revestida com material lavável na cor preta e cabeceira regulável. Com
tratamento anticorrosivo e pintura epóxi. Pés com ponteiras plásticas ou emborrachadas. Rótulo com dados
da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação; Ficha técnica; Registro na
ANVISA/MS.
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35

5208014100031 Unidade 1 R$ 840,00 R$ 840,00

MODELO ANATÔMICO DE DIVERSAS ESTRUTURAS DO TRATO RESPIRATÓRIO

Confeccionado  em PVC,  deverá  apresentar  as  seguintes  estruturas  numeradas:  Laringe:  ventrículo  da
laringe, pregas vestibular e vocal, cone elástico. Traqueia: cartilagem traqueal, membrana hipotireoidea,
ligamentos médio da tireoide,  cricotireoideo,  médio cricotireoideo, cricotraqueal  e intertraqueal,  parede
membranosa da traqueia,  músculos tireóideo, cricóideo,  cricoaritenóideo,  transverso aritenoide,  oblíquo
aritenoide, artérias superior da tireoide e superior laringeal, ramo interno do nervo laríngeo, cartilagem da
epiglote, ligamentos hioepiglóteo e tireoepiglóteo. Cartilagens da Laringe: osso hioide, basihioide, cornos
maior e menor do osso hióide, superior e inferior da cartilagem tireoide, arco da cartilagem cricoide, lâmina
da  cartilagem  cricoide,  processo  vocal  cartilaginoso  aritenoidea,  processo  muscular  cartilaginoso
aritenoidea, ápice da cartilagem aritenoide, corpo cartilaginoso, cartilagem cuneiforme. Árvore Brônquica:
Brônquio Primário Direito: Brônquio Lobular Superior do Pulmão Direito: brônquios segmentares apical,
posterior e anterior; Brônquio Lobular Médio do Pulmão Direito: brônquios segmentares lateral e medial;
Brônquio Lobular Inferior do Pulmão Direito: brônquios segmentares medial, anterior, lateral e posterior
basais  e  superior;  Brônquio  Primário  Esquerdo:  Brônquio  Lobular  Superior  do  Pulmão  Esquerdo:
brônquios segmentares  apical,  posterior,  anterior,  superior  lingual e  inferior  lingual;  Brônquio Lobular
Inferior do Pulmão Esquerdo: brônquios segmentares medial, anterior, lateral, e posterior basais e superior.
Montado em base plástica. Dimensões aproximadas: 35 x 23 x 12 cm. Rótulo com dados da procedência,
identificação  do produto,  número de lote,  data de fabricação.  Ficha técnica.  Manual  de instruções em
português,  garantia  mínima de 12  meses contra  defeitos  de  fabricação.  Equivalente  e/ou  superior  a
marca/modelo de referência: SDORF/SD-5055/B.

VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 8.236,59

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de
22/10/2021 e encerramento em 21/10/2022, prorrogável na forma do art.  57, §1º, da Lei nº
8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.236,59 (Oito mil, duzentos e trinta e seis
reais e cinquenta e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa de administração,  frete,  seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26440/158517 Fonte: 8188000000

Programa de Trabalho: 12.364.5013.20RK.0040

Elemento de Despesa: 449052-08 e 449052-12 PTRES: 196900
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As  regras  acerca do  reajuste  do  valor  contratual  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As  condições  de  entrega  e  recebimento  do  objeto  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As  sanções  referentes  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso:
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação  financeira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo aditivo,  dependerá  de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Universidade Federal da Fronteira Sul
Avenida Fernando Machado, Nº 108-E, Centro, 

Chapecó - Santa Catarina
Brasil - CEP 89802-112

www.uffs.edu.br

5 de 6

http://www.uffs.edu.br/


15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

16.1.  É eleita como foro de eleição,  a Justiça Federal, Subseção Judiciária de Chapecó para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapecó/SC, 22 de outubro de 2021.

_____________________________________________________________________________
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Rosângela Frassão Bonfanti
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura

_____________________________________________________________________________
A A Z SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

Giovan Carlo Monegat
Sócio-Administrador

Testemunhas:

Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF
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